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O alcance do dispositivo da 
sentença de medicamentos

Simone Lopes da Costa1

-

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

-

tuição da República, por meio da qual se determinou a principal diretriz 

de efetivação do dever constitucional de zelar pela saúde pública, estabele-

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema 
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
II. atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
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§1º O sistema único de saúde será !nanciado, nos termos do 
art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além 
de outras fontes.

-

e um positivo que consiste em prevenir as mazelas existentes, bem como 

-

-

população o acesso à saúde. 

A pedra de toque do sistema foi a solidariedade na prestação do 

prestar a saúde, devendo as competências ser resolvidas em âmbito inter-

no entre os coobrigados. 

a obtenção de medicamentos para tratamentos de doenças, passaram a 

ser uma constante, sendo que os entes federativos alegavam que a res-

ponsabilidade de alguns medicamentos seria da União, o que deslocaria 

sumular a questão:

“Súmula n. 65: Deriva-se dos mandamentos dos artigos 6º e 
196 da Constituição Federal de 1988 e da Lei 8.080/90, a res-
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ponsabilidade solidária da União, Estados e Municípios garan-
tindo o fundamental direito à saúde e consequente antecipação 
da respectiva tutela.” 

Superada a questão de que a cada ente caberia a prestação de deter-

minada lista de medicamentos, os pedidos formulados nas ações condena-

os pedidos nos seguintes termos:

“Seja julgado procedente o pedido, con!rmando a antecipação da 
tutela, a !m de condenar os réus, solidariamente, a fornecerem 
o medicamento pleiteado, conforme prescrito por pro!ssional da 
área médica, inclusive todos aqueles resultantes de futuras 

alterações de prescrição, ... grifei”

Em um primeiro momento, as sentenças passaram a ser proferidas 

-

to adequado e útil nos momentos que se sucederiam no tempo, posteriores 

que houvesse um agravamento ou melhora de sua saúde. Estar-se-ia atenden-

processual e e(ciência. Nesse diapasão, mais um verbete de súmula foi cola-

Súmula 116 - MEDICAMENTO NECESSÁRIO AO TRATA-
MENTO DE DOENÇA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. 
PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. NÃO INFRINGÊNCIA.
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“Na condenação do ente público à entrega de medicamento ne-
cessário ao tratamento de doença, a sua substituição não infringe 
o princípio da correlação, desde que relativa à mesma moléstia”.
Referência: Súmula da Jurisprudência Predominante nº 
2006.146.00004 – Julgamento em 09/10/2006 – Votação: 
unânime – Relator: Desembargador Marcus Tullius Alves.

Sendo assim, inúmeras sentenças foram proferidas facultando livre-

-

va-se estar contendo o ingresso de nova ação, de novo processo em relação 

a mesma parte autora. Em nome da economia processual e do sentimento 

Em que pese a intenção de todos os envolvidos, o Código de Pro-

-

ainda assim se o autor não puder individuar os bens demandados; quan-

quando a determinação do valor da condenação depender de ato que deva 

-

guma providência, que deve ser certa e determinada, conferindo a parte 

-

A contrario sensu -

parcial ou transação parcial.

No caso dos medicamentos se pretende em sede inicial pedido in-

medicamentos e insumos a qualquer momento do processo, sem a anuên-
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a parte que corre o risco de ser condenada, conheça exatamente a extensão 

-

orçamento público.

sentido de que o pedido para fornecimento de medicamentos e insumos 

-

modo a afastar a formalidade processual em detrimento de um dos direitos 

-

-

-

tras mazelas precisam de outros medicamentos e insumos que são acrescidos à 

-

ção. Deixa de cumprir com o dispositivo da sentença, o que leva a pedidos de 

busca e apreensão dos medicamentos e insumos, sucedidos de bloqueio de 

valores nas contas públicas e levantamentos destes montantes para compra 

pode se valer deste instrumental a qualquer momento, de modo a encontrar-

-

dicamentos e insumos com dinheiro público, o que nem sempre acontece. 

-

missivos de inclusão de medicamentos e insumos de modo ilimitado, para 

qualquer mazela que venha a acontecer após a propositura da demanda e 

durante a vida da parte, acrescidos por sucessivos saques de montantes pela 

descumprida. Nesse diapasão, impõe-se ao magistrado de primeiro grau 
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mais uma obrigação, a de (scalizar toda e qualquer compra realizada dire-

com a infraestrutura de trabalho oferecida ao primeiro grau.

-

veis, . 

Conclusão

relação a mazela mencionada na petição inicial, pois se de um lado a neces-

sidade de medicamentos pode variar de acordo com a evolução do estado 

-

cução do processo, impondo ao magistrado a função de (scalizar o destino 

dos valores levantados quando da ocorrência de sucessivos descumprimen-

u
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